
 
D E C R E T O   nº 1.654/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para o reforço das seguintes dotações: 

 
09- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 – Diretoria 
15.452.15171-009 – Construção do Parque do Povo 
002901 511.0107.00.00.00.00 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações........................R$ 300.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 
utilizado o valor do excesso de arrecadação de R$ 60.000,00 mais o cancelamento das 
seguintes dotações: 

  
03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.04042-006 – Manutenção da Secretaria da Administração 
000380 511.0107.00.00.00.00 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica......R$ 140.000,00 
 
05-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 – Divisão de Obras 
04.452.04301-002 Conservação e Restauração de Rodovias Municipais e Infraestrutura 
000910 511.0107.00.00.00.00 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações........................R$ 100.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 24 de abril de 2014. 
 
 

                                             Celso Benedito da Silva 
                                                   Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

